
PORTARIA Nº 25/2026

Altera  a  Portaria  nº  16,  de  6  de  janeiro  de
2025,  para  atualizar  os  dias  e  horários  das
reuniões.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI,  ESTADO DO
PARANÁ, no uso da atribuição que lhe confere o Regimento Interno, resolve:

Art. 1º  Ficam alterados os incisos I, II, III e IV do art. 2º da Portaria nº 16, de 6
de janeiro de 2025, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2º  …………………………………………………………………..

I - CLJRF às terças-feiras, às 14h30min;

II - COF às terças-feiras, às 15h30min;

III - COSP às quartas-feiras, às 15 horas; e

IV - CESA às quartas-feiras, às 14 horas.

……………………………………………………………………..” (NR)
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Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Sarandi, 19 dias do mês de fevereiro de 2026.

DIONIZIO APARECIDO VIARO 

Presidente da Câmara

[Assinado digitalmente]
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI
PORTARIA Nº 25/2026

Altera a Portaria nº 16, de 6 de janeiro de 2025,
para atualizar os dias e horários das reuniões.

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI,
ESTADO DO PARANÁ, no uso da atribuição que lhe confere
o Regimento Interno, resolve:
 
Art. 1º Ficam alterados os incisos I, II, III e IV do art. 2º da
Portaria nº 16, de 6 de janeiro de 2025, passa a vigorar com as
seguintes alterações:
 
“Art. 2º ………………………..
I - CLJRF às terças-feiras, às 14h30min;
II - COF às terças-feiras, às 15h30min;
III - COSP às quartas-feiras, às 15 horas; e
IV - CESA às quartas-feiras, às 14 horas.
………………………..” (NR)
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Câmara Municipal de Sarandi, 19 dias do mês de fevereiro
de 2026.
 
DIONIZIO APARECIDO VIARO
Presidente da Câmara
[Assinado Digitalmente]
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